
CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS N° 173/2026

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA, PARA A PRESTAÇAO DE SERVIÇOS TECNICOS PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS DE LEVANTAMENTO DE DADOS E ÍNDICES DO MUNICÍPIO PARA FINS DE AVALIAÇÃO DO PME(2015-2025), TRABALHANDO OS DADOS INDIVIDUAIS DO MUNICÍPIO COM AS COMISSÕES, DIAGNOSTICANDO SE AS METAS, INDICADORES E ESTRATÉGIAS ESTABELECIDAS FORAM CUMPRIDAS, BEM COMO NO PROCESSO DE PLANEJAMENTO PARA ELABORAÇÃO DO PME(2026-2036) CONTRATAÇÃO ESTA BASEADA NA LEI 14.133/2021, DE 01 DE ABRIL DE 2021. 

O MUNICÍPIO DE CAMPOS BORGES/RS, Pessoa Jurídica de Direito Público, CGC/MF 92.406.164/0001-31, com sede na Praça 13 de Abril, 302, neste ato representado pela PREFEITA MUNICIPAL, senhora CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO, brasileira, residente e domiciliado na Rua Goiás, s/n, no Município de Campos Borges/RS, inscrita no CPF sob nº 536.280.710-20, denominado neste ato CONTRATANTE e, de outro lado a empresa SIMAE – SISTEMA DE MONITORAMENTO E APOIO EDUCACIONAL LTDA, inscrita no CNPJ nº. 26.796.200/0001-96, com sede a Rua Rui Barbosa 1082, Bairro Martini, na cidade de Não Me Toque/ RS, representado no ato por seu administrador Sr. DARCI BUENO DA SILVA, inscrito no CPF sob nº. 495.935.950-15, para fins de participação no processo n° 034/2026, Inexigibilidade de Licitação n° 008/2026, e de acordo com o inciso III, do art. 74, da Lei n° 14.133/2021, têm certo e ajustado as cláusulas e condições a seguir estipuladas.
PROCESSO N° 072/2026, INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 014/2026
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1  CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA, PARA A PRESTAÇAO DE SERVIÇOS TECNICOS PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS DE LEVANTAMENTO DE DADOS E ÍNDICES DO MUNICÍPIO PARA FINS DE AVALIAÇÃO DO PME(2015-2025), TRABALHANDO OS DADOS INDIVIDUAIS DO MUNICÍPIO COM AS COMISSÕES, DIAGNOSTICANDO SE AS METAS, INDICADORES E ESTRATÉGIAS ESTABELECIDAS FORAM CUMPRIDAS, BEM COMO NO PROCESSO DE PLANEJAMENTO PARA ELABORAÇÃO DO PME(2026-2036) CONTRATAÇÃO ESTA BASEADA NA LEI 14.133/2021, DE 01 DE ABRIL DE 2021. 
1.2. OS SERVIÇOS A SEREM CONTRATADOS COMPREEDEM:
1. 1ª ETAPA: SUPORTE NA ETAPA PREPARATÓRIA
2. Apoio na organização das Comissões Geral e Comissões por Temáticas para avaliação do PME 2015-2025 com representantes da Secretaria Municipal de Educação, Conselho Municipal de Educação, professores, diretores, pais, alunos, FME, Universidades, Câmara de Vereadores e Sociedade Civil (organização de Portaria).
3. 1.1 - Definir os trabalhos a serem desenvolvidos e criar cronograma de reuniões e ações.
4. Carga horária: 4h.1.2 Suporte à Coordenação Geral que ficará responsável em coordenar (com o apoio da SIMAE) o processo de avaliação do PME no município. Reuniões online com a Comissão Geral.
5. Carga horária: 4h.1.3 Suporte às Comissões Temáticas na organização e execução dos trabalhos. Reuniões online com as Comissões Temáticas a fim de organizar os dados e orientar.
6. Carga horária: 4h.Carga Horária total da 1ª Etapa: 12 horas (todo o trabalho de organização do material pela Equipe da SIMAE será realizado à distância e as reuniões serão online. Os serviços só serão pagos após a realização dos trabalhos de cada etapa, com entrega dos materiais, planilhas, relatórios...)  Prazo para execução: 30 dias2º ETAPA: AVALIAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: PME (2015-2025)
7. 2.1- Elaboração das Fichas de monitoramento do PME do município.
8. Carga horária: 10h.2.2 Levantamento e organização dos dados dos municípios das 20 metas, 37 indicadores e nas mais de 200 estratégias, com os percentuais previstos e alcançados em cada indicador a partir dos dados oficiais disponíveis.
9. Carga horária: 12h.2.3 Elaboração de gráficos e quadros comparativos.
10. Carga horária: 10h.2.4 Reunião online com o FME e Comissões a fim de organizar a Conferência ou Audiência Pública Municipal de Avaliação do PME (2015-2025).
11. Carga horária: 2h.2.5 Elaboração e revisão do Texto Final (Relatório) de Avaliação do PME. Carga horária: 4h.
12. Prazo para execução: 60 dias3ª ETAPA: SUPORTE NA ELABORAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: PME (2026-2036)
13. 3.1 Elaboração de dados do município a partir dos 18 Objetivos, 58 Metas e 252 Estratégias. Carga horária: 12h.
14. 3.2 Organização do material para estudo das Comissões Temáticas. Carga horária: 4h.
15. 3.3 Elaboração do material para a coleta dos dados não encontrados nas fontes oficiais. Carga horária: 4h.
16. 3.4 Sistematização dos dados coletados e organização de planilhas e gráficos. Carga horária: 10 horas
17. 3.5 Revisão e orientação dos textos para o PME: diagnóstico, objetivos, metas e estratégias. Carga horária: 8h.
18. 3.6 Orientação à Equipe Coordenadora e ao FME na elaboração da Conferência Municipal para aprovação do texto do novo PME:
19. I) Reunião online de planejamento com a Equipe que Coordenará a Avaliação e elaboração do PME: Exposição das etapas e elaboração em conjunto do cronograma de atividades. Carga horária: 2 horas
20. II) Reunião/Palestra(online) sobre a construção do PME com todos os segmentos que estarão envolvidos na elaboração. Carga horária: 2 horas
21. III) Reunião (online) com os grupos coordenadores das temáticas (estudo, planejamento e trabalho em grupo). Carga horária: 2 horas  Conhecer e analisar as metas do PNE;  Elaboração de material para a realização do diagnóstico de educação do município (por etapas e modalidades de ensino), a partir dos modelos apresentado pela assessoria;  Definir: quando, como e com quem será feito o levantamento de dados (diagnóstico).IV) Reunião com as equipes temáticas (já com o diagnóstico). Carga horária: 2 horas  Organização dos dados (diagnóstico nacional X diagnóstico municipal) para apresentar nas plenárias por temáticas ou na plenária final;  Organização do cronograma das plenárias por etapas e modalidade de ensino.V) Plenária Final: Orientação e apoio na organização do material e planejamento para realização da Plenária Final (Conferência). Carga horária: 3 horasVI) Orientação na sistematização e redação final do texto PME, após aprovação pela Conferência Municipal e pelo Conselho Municipal de Educação. Carga horária: 8 horasVII) Organização do Projeto de Lei para encaminhamento para aprovação no Legislativo Municipal. Carga horária: 3 horasCarga horária total da 3ª Etapa: 60 horas (todo o trabalho será realizado à distância e as reuniões online, e os serviços só serão pagos após a realização dos trabalhos de cada etapa, com entrega dos materiais, planilhas, relatórios...)
Total de carga horaria 110 horas(sera fornecido certificado de formação aos participantes das comissões)
1.5. Este contrato poderá ser aditivado, dentro das necessidades do CONTRATANTE, e de acordo com a lei 14.133/2021, ate o máximo de 120 meses.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO
2.1. O preço total para a contratação será de R$ 14.250,00 (quatorze mil duzentos e cinquenta reais) em 03 parcelas de R$ 4.750,00(quatro mil setecentos e cinquenta reais), sendo que já estão inclusas todas e quaisquer taxas, impostos e outros encargos que vierem a existir. 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO 
3.1. O pagamento será efetuado mensalmente, em até 15 (Quinze) dias após a efetiva prestação de serviços, mediante apresentação de Nota Fiscal emitida pela CONTRATADA devidamente atestada pela unidade requisitante ou fiscal deste contrato.
4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas decorrentes do Através de consulta com o setor de contabilidade e Secretaria Municipal da Fazenda verificou-se a existência de disponibilidade financeira para as despesas decorrentes desta contratação que serão provenientes da seguinte dotação orçamentária para o ano de 2026, Lei Orçamentária Anual 1.930, de 26 de dezembro de 2025.
06 – SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇAO E CULTURA
06.01 – EDUCAÇAO BASICA
06.01.12.122.0050.2050 – MANUT. DA SEC. EDUCAÇAO E CULTURA
3390.39.00.00.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURIDICA
RV – 1500
5. CLÁUSULA QUINTA – DOS RESPONSÁVEIS PELA CONDUÇÃO DOS TRABALHOS
5.1. Em caso de diligência dos órgãos e entidades a que se subordina o CONTRATANTE, a CONTRATADA prestará os esclarecimentos e tomará as providências necessárias ao atendimento, ainda que já encerrada a prestação dos serviços, sem nenhum ônus adicional.
6. CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
6.1. O CONTRATANTE obriga-se a fornecer à CONTRATADA todos os dados e documentos necessários à contratação dos serviços ora contratados.
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1. A CONTRATADA, bem como qualquer profissional sob sua responsabilidade se obriga a manter o mais absoluto e completo sigilo sobre quaisquer dados, materiais, informações, documentos, especificações técnicas ou comerciais, inovações e aperfeiçoamentos do CONTRATANTE, de que venham a ter conhecimento ou acesso ou que lhe venham a ser confiados, em razão deste contrato, e que sejam de interesse do CONTRATANTE, não podendo, sob qualquer pretexto e mesmo após o término deste contrato, divulgar, revelar, reproduzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a este contrato, sob as penas da lei.
7.2. A CONTRATADA através do profissional indicado prestará serviços descritos no item 1.1 deste instrumento, atendendo a legislação vigente.
7.3. A CONTRATADA manterá durante o período da execução contratual a regularidade fiscal e técnica apresentada na inexigibilidade de licitação nº. 008/2024.
7.4 Os estudos realizados pela CONTRATADA, em proveito do PODER EXECUTIVO, poderão ser utilizados no atendimento a consultas a outros clientes e em publicações técnicas, mediante desidentificação e despersonalização prévia, procedimento desde logo autorizado pelo PODER EXECUTIVO.
8. CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E REAJUSTE
8.1.  Este contrato passa a vigorar a partir da sua assinatura e terá vigência até 31/12/2026 , de acordo com a lei 14.133/2021. 
8.2 O valor mensal da prestação dos serviços de consultoria jurídica, após um ano de vigência deste contrato, pelo índice médio acumulado da variação positiva do seguinte índice: IPCA/IBGE, acumulado últimos 12 meses.
9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO
9.1. O CONTRATANTE nomeia e constitui neste ato a senhora ARACI TEREZINHA DE OLIVEIRA DRUM, como fiscal desta contratação, que executa as funções de Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
9.2. O fiscal deste contrato terá, entre outras, as seguintes atribuições: fiscalizar a execução deste contrato; comunicar ao CONTRATANTE sobre descumprimento; solicitar a Administração a aplicação de penalidades por descumprimento de cláusula contratual.
9.3. A fiscalização exercida não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive de terceiros, por qualquer irregularidade verificada durante a execução deste contrato.
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO
10.1. O CONTRATANTE poderá rescindir imediatamente o presente contrato, sem que caiba à CONTRATADA o direito a qualquer indenização, compensação ou multa de qualquer natureza, e a qualquer título e independentemente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, se a CONTRATADA:
a) ceder ou transferir o presente contrato, no todo ou em parte, sem prévia, expressa e escrita autorização do CONTRATANTE;
b) falir, entrar em concordata ou dissolução;
c) tiver contra si protestado, por falta de pagamento, título de dívida líquida e certa, de sua responsabilidade ou pela emissão de cheque (s) sem provisão de fundos, caracterizando sua insolvência;
d) infringir qualquer cláusula contratual e caso não preste os serviços aqui previstos com a qualidade e o rigor técnico a que se obrigou, bem como pela não observação dos prazos previstos neste contrato;
e) sendo que o mesmo pode ser rescindido em conformidade com o artigo 137, 138 e 139, da Lei nº. 14.133, de 01 abril de 2021.
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1. As partes ficam, ainda, obrigadas as seguintes disposições:
a) ocorrendo qualquer tolerância por parte do CONTRATANTE em relação ao presente contrato, não implicará em alteração ou novação, nem criará direitos à CONTRATADA; 
b) as partes contratantes desde já acordam que terão pleno vigor e produzirão seus efeitos, todos os documentos e correspondências trocados entre as partes, na vigência do presente Contrato, desde que devidamente rubricada e assinada pelas partes contratantes;
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO
12.1. As partes elegem o foro da comarca de Espumoso/RS, para dirimirem quaisquer dúvidas oriundas deste Contrato, renunciando expressamente, a outro foro, por mais privilegiado que seja.
12.2 E, por estarem justos e contratados, assinam o presente Contrato Administrativo em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, perante 02 (duas) testemunhas, para todos os fins de direito.
Campos Borges/RS, 15 de junho de 2026.
__________________________________________________
MARCOS ANDRÉ SOARES
Prefeito Municipal em exercício
CONTRATANTE


_________________________________________________
SIMAE – SISTEMA DE MONITORAMENTO E APOIO EDUCACIONAL LTDA 
CNPJ nº 26.796.200/0001-96
DARCI BUENO DA SILVA 
CPF Nº. 495.935.950-15
CONTRATADA
__________________________________________
ARACI TEREZINHA DE OLIVEIRA DRUM
Secretaria de Educação e Cultura
FISCAL DA CONTRATAÇÃO


Testemunhas:

